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				Exmo. Senhor Presidente,














				Os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a nomeação de uma comissão para regulamentar a jornada de trabalho dos rondantes plantonistas, servidores do Abatedouro Municipal e outros.





				Sala das Sessões, 9 de fevereiro de 1998











				


				ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA


				Vereador











				PEDRO LUCAS RODRIGUES


				Vereador











JUSTIFICATIVA:





				O Estatuto dos Servidores Municipais não define com clareza a jornada de trabalho de alguns setores da Administração. Hoje, existe uma indefinição a respeito da apuração mensal do número de horas trabalhadas pelos servidores que exercem cargos de RONDANTES, PLANTONISTAS, NO ABATEDOURO MUNICIPAL e em outros locais. Isso tem provocado entre esses servidores um descontentamento, já que não existem regras claras sobre o pagamento do repouso remunerado e horário de alimentação.


				Sugerimos ao Senhor Prefeito Municipal que nomeie uma Comissão, com representantes do SINTRASP, visando à regulamentação da jornada de trabalho dos servidores aqui mencionados.




















